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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 1.823, DE 15 DE ABRIL DE 2019
Dispõe sobre remanejamento de 
recursos no âmbito do mesmo órgão 
e do mesmo programa.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA, Prefeita 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o Artigo 10º da Lei Municipal nº 979/2018, 
de 19/06/2018,

D E C R E T A: –

Art. 1º Fica autorizada a Contadoria da Prefeitura do 
Município de Indiaporã a remanejar a importância de R$ 
13.000,00 (treze mil reais), conforme segue:

Acréscimos:
Local: 020501	 Departamento de Obras e Serviços Públicos

Ficha: 	 93 – 15.452.0180.2019.0000  Obras e Equipamentos 
Urbanos		                                3.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

Local: 020502	 Departamento de Estradas de Rodagem

Ficha: 	 115 – 26.782.0260.2024.0000  Estradas Vicinais		
		                             10.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL GERAL ..................................................................   R$ 13.000,00

Reduções:
Local: 020201	 Departamento de Administração

Ficha: 	 39 – 04.122.0045.2009.0000  Gestão Político 
Administrativa		                              10.000,00

3.3.90.32.00	 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

Local: 020601	 Departamento de Transporte

Ficha: 	 120 – 15.452.0181.2025.0000  Serviços de Utilidade 
Pública		                                3.000,00

3.1.90.11.00	 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL 
CIVIL

TOTAL GERAL ..........................................................   R$ 13.000,00

Art. 2º As alterações introduzidas pelo presente 
Decreto não implica em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuadas dentro dos limites dos grupos de despesas 
impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias (Lei 
Municipal nº 979/2018, de 19/06/2018) e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades 
contemplados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 15 de 
abril de 2019.

– ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA –

Prefeita

Registrado e afixado no local de costume desta 
Prefeitura e mandado publicar no Diário Oficial Eletrônico 
do Município – www.indiapora.sp.gov.br.

– MANOEL FELICIANO RODRIGUES NETO –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Licitações e Contratos

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
Pregão Presencial nº 008/2019

Processo Licitatório nº 034/2019

Processo Administrativo nº 041/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contrato nº 059/2019

Contratado: CIRURGICA ONIX EIRELI - ME – CNPJ: 
20.419.709/0001-33

Valor Total do Contrato R$ 15.916,30 (quinze mil 
novecentos e dezesseis reais e trinta centavos)

Contrato nº 060/2019
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Contratado: CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA. – CNPJ: 
55.309.074/0001-04

Valor Total do Contrato R$ 8.391,40 (oito mil trezentos 
e noventa e um reais e quarenta centavos)

Contrato nº 061/2019

Contratado: CENTERMEDI-COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 
03.652.030/0001-70

Valor Total do Contrato R$ 26.246,40 (vinte e seis mil 
duzentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos)

Contrato nº 062/2019

Contratado: PRÓ-SAÚDE DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI – CNPJ: 21.297.758/0001-03

Valor Total do Contrato R$ 18.087,12 (dezoito mil e 
oitenta e sete reais e doze centavos)

Contrato nº 063/2019

Contratado: CIRÚRGICA OLÍMPIO EIRELI EPP – 
CNPJ: 01.140.868/0001-50

Valor Total do Contrato R$ 40.107,02 (quarenta mil 
cento e sete reais e dois centavos)

Contrato nº 064/2019

Contratado: PASSOS COMERCIAL HOSPITALAR 
EIRELI - EPP – CNPJ: 14.504.853/0001-75

Valor Total do Contrato R$ 1.641,40 (um mil seiscentos 
e quarenta e um reais e quarenta centavos)

Objeto: Aquisição de Medicamentos parceladamente 
e de acordo com a necessidade, para atender a UBS – 
Unidade Básica de Saúde do Município, para o exercício 
de 2019.

Valor Total da Licitação R$ 110.389,64 (cento e dez 
mil trezentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro 
centavos)

Assinatura: 15/4/2019

Vencimento: 31/12/2019

EXTRATO DE CONTRATO
Pregão Presencial nº 009/2019

Processo Licitatório nº 035/2019

Processo Administrativo nº 042/2019

Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 
São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contrato nº 065/2019

Contratado: LIDIANE CRISTINE MOREIRA - EPP – 
CNPJ: 21.543.755/0001-02

Valor Total do Contrato R$ 9.621,32 (nove mil 
seiscentos e vinte e um reais e trinta e dois centavos)

Contrato nº 066/2019

Contratado: CIRÚRGICA OLÍMPIO EIRELI EPP – 
CNPJ: 01.140.868/0001-50

Valor Total do Contrato R$ 26.590,78 (vinte e seis mil 
quinhentos e noventa reais e setenta e oito centavos)

Contrato nº 067/2019

Contratado: CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA. – CNPJ: 
55.309.074/0001-04

Valor Total do Contrato R$ 1.276,79 (um mil duzentos 
e setenta e seis reais e setenta e nove centavos)

Contrato nº 068/2019

Contratado: MATERMED COM. DE ARTIGOS 
MÉDICOS LTDA. – CNPJ: 03.964.598/0001-27

Valor Total do Contrato R$ 12.530,55 (doze mil 
quinhentos e trinta reais e cinquenta e cinco centavos)

Contrato nº 069/2019

Contratado: SÓQUIMICA LABORATÓRIOS LTDA. – 
CNPJ: 59.225.268/0001-74
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Valor Total do Contrato R$ 20.950,20 (vinte mil 
novecentos e cinquenta reais e vinte centavos)

Contrato nº 070/2019

Contratado: CIRURGICA ONIX EIRELI - ME – CNPJ: 
20.419.709/0001-33

Valor Total do Contrato R$ 11.973,54 (onze mil 
novecentos e setenta e três reais e cinquenta e quatro 
centavos)

Contrato nº 071/2019

Contratado: PASSOS COMERCIAL HOSPITALAR 
EIRELI - EPP – CNPJ: 14.504.853/0001-75

Valor Total do Contrato R$ 2.668,22 (dois mil seiscentos 
e sessenta e oito reais e vinte e dois centavos)

Objeto: Aquisição de Materiais de Enfermagem 
para UBS – Unidade Básica de Saúde, para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde, para o exercício de 2019.

Valor Total da Licitação R$ 85.611,40 (oitenta e cinco 
mil seiscentos e onze reais e quarenta centavos)

Assinatura: 15/4/2019

Vencimento: 31/12/2019

Homologação / Adjudicação

HOMOLOGAÇÃO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São 

Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80, comunica a quem 
interessar possa, que a Sr. ª Prefeita, “HOMOLOGOU” 
para a empresa CLEIDJANE FURTADO REZENDE – 
ME – CNPJ: 26.897.591/0001-35, a Carta Convite nº 
004/2019 – Processo Licitatório nº 036/2019 – Processo 
Administrativo nº 043/2019, que tem como objeto 
a Contratação de empresa especializada no ramo 
para prestação de serviços Médicos - Clínica Geral 
(Generalista), para atendimento na UBS - Unidade 
Básica de Saúde do Município, em substituição a atual 
profissional do Programa Mais Médico do Município, 

afastada temporariamente e em atendimento a Secretaria 
Municipal de Saúde. Fica convocada a interessada para 
assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 L.L., desde que precluso 
o prazo de recurso e/ou, proceda-se na forma da lei.

Indiaporã – SP, 10 de abril de 2019.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita

Inexigibilidade

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO

Assunto: Procedimento de Inexigibilidade de Licitação 
para Contratação dos Tropeiros de Touros de Rodeio 
“JOÃO WASHINGTON SCATOLIN, MARCONDES MAIA 
SANTOS, SERGIO ANTÔNIO DA SILVA ROCHA e 
RAFAEL DOS ANJOS VILELA”, para atender o Setor de 
Esporte, Recreação e Lazer do Município.

Inexigibilidade de Licitação – Art. 25, inciso III, da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações.

Objeto: Contratação dos Tropeiros de Touros de 
Rodeio “JOÃO WASHINGTON SCATOLIN, MARCONDES 
MAIA SANTOS, SERGIO ANTÔNIO DA SILVA ROCHA 
e RAFAEL DOS ANJOS VILELA”, para fornecimento de 
Touros de montarias para a Festa de Peão de Boiadeiro 
do Município de Indiaporã, que será realizada durante os 
dias 08 a 11 de maio de 2019, em comemoração ao 66º 
Aniversário de Emancipação Política e Administrativa do 
Município, no Recinto João Scatolin.

Decisão: à vista das justificações, “RATIFICO” a 
Inexigibilidade e autorizo a contratação das Tropas.

Fonte do Recurso: TESOURO

Indiaporã, 12 de abril de 2019.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita

Processo Administrativo nº 052/2019

Processo Licitatório nº 043/2019

Inexigibilidade de Licitação nº 005/2019
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO

Assunto: Procedimento de Inexigibilidade de Licitação 
para Contratação dos Tropeiros de Cavalos de Rodeio 
“BRUNO ROBERTO DE OLIVEIRA e NILTON SÉRGIO 
CARDOSO”, para atender o Setor de Esporte, Recreação 
e Lazer do Município.

Inexigibilidade de Licitação – Art. 25, inciso III, da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações.

Objeto: Contratação dos Tropeiros de Cavalos de 
Rodeio “BRUNO ROBERTO DE OLIVEIRA e NILTON 
SÉRGIO CARDOSO”, para fornecimento de Cavalos de 
montarias para a Festa de Peão de Boiadeiro do Município 
de Indiaporã, que será realizada durante os dias 08 a 11 
de maio de 2019, em comemoração ao 66º Aniversário de 
Emancipação Política e Administrativa do Município, no 
Recinto João Scatolin.

Decisão: à vista das justificações, “RATIFICO” a 
Inexigibilidade e autorizo a contratação das Tropas.

Fonte do Recurso: TESOURO

Indiaporã, 12 de abril de 2019.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita

Processo Administrativo nº 053/2019

Processo Licitatório nº 044/2019

Inexigibilidade de Licitação nº 006/2019

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO

Assunto: Procedimento de Inexigibilidade de Licitação 
para Contratação dos Locutores de Rodeio “ADAUTO 
SEVERO, LUCIANO DE OLIVEIRA e BUFFALLO BILL”, 
para atender o Setor de Esporte, Recreação e Lazer do 
Município.

Inexigibilidade de Licitação – Art. 25, inciso III, da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações.

Objeto: Contratação dos Locutores de Rodeio 
“ADAUTO SEVERO, LUCIANO DE OLIVEIRA e 
BUFFALLO BILL”, para narrar as montarias da Festa 

de Peão de Boiadeiro do Município de Indiaporã, que 
será realizada durante os dias 08 a 11 de maio de 2019, 
em comemoração ao 66º Aniversário de Emancipação 
Política e Administrativa do Município, no Recinto João 
Scatolin.

Decisão: à vista das justificações, “RATIFICO” a 
Inexigibilidade e autorizo a contratação dos Locutores/
Narradores.

Fonte do Recurso: TESOURO

Indiaporã, 12 de abril de 2019.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita

Processo Administrativo nº 054/2019

Processo Licitatório nº 045/2019

Inexigibilidade de Licitação nº 007/2019

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO

Assunto: Procedimento de Inexigibilidade de Licitação 
para Contratação dos Juízes de Rodeio “AILTON 
BERNARDO DE LIMA e JOSÉ MILTON COSME”, para 
atender o Setor de Esporte, Recreação e Lazer do 
Município.

Inexigibilidade de Licitação – Art. 25, inciso III, da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações.

Objeto: Contratação dos Juízes de Rodeio “AILTON 
BERNARDO DE LIMA e JOSÉ MILTON COSME”, para 
Fiscalizar e Julgar as montarias da Festa de Peão 
de Boiadeiro do Município de Indiaporã, que será 
realizada durante os dias 08 a 11 de maio de 2019, 
em comemoração ao 66º Aniversário de Emancipação 
Política e Administrativa do Município, no Recinto João 
Scatolin.

Decisão: à vista das justificações, “RATIFICO” a 
Inexigibilidade e autorizo a contratação dos Juízes de 
Rodeio.

Fonte do Recurso: TESOURO

Indiaporã, 12 de abril de 2019.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita
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Processo Administrativo nº 055/2019

Processo Licitatório nº 046/2019

Inexigibilidade de Licitação nº 008/2019

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO

Assunto: Procedimento de Inexigibilidade de Licitação 
para Contratação do Salva Vidas de Rodeio “LINDOMAR 
DONIZETI CAETANO DE SOUZA”, para atender o Setor 
de Esporte, Recreação e Lazer do Município.

Inexigibilidade de Licitação – Art. 25, inciso III, da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações.

Objeto: Contratação do Salva Vidas de Rodeio 
“LINDOMAR DONIZETI CAETANO DE SOUZA”, para zelar 
da segurança dos competidores da modalidade de Touros, 
durante as montarias da Festa de Peão de Boiadeiro do 
Município de Indiaporã, que será realizada durante os 
dias 08 a 11 de maio de 2019, em comemoração ao 66º 
Aniversário de Emancipação Política e Administrativa do 
Município, no Recinto João Scatolin.

Decisão: à vista das justificações, “RATIFICO” a 
Inexigibilidade e autorizo a contratação do Salva Vidas 
de Rodeio.

Fonte do Recurso: TESOURO

Indiaporã, 12 de abril de 2019.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita

Processo Administrativo nº 056/2019

Processo Licitatório nº 047/2019

Inexigibilidade de Licitação nº 009/2019

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO

Assunto: Procedimento de Inexigibilidade de Licitação 
para Contratação da Madrinheira de Rodeio “ANA 
CLÁUDIA GARCIA DE FARIA”, para atender o Setor de 
Esporte, Recreação e Lazer do Município.

Inexigibilidade de Licitação – Art. 25, inciso III, da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 

regulamentações.

Objeto: Contratação da Madrinheira de Rodeio “ANA 
CLÁUDIA GARCIA DE FARIA”, para zelar da segurança 
dos competidores da modalidade de Cavalos, durante as 
montarias da Festa de Peão de Boiadeiro do Município 
de Indiaporã, que será realizada durante os dias 08 a 11 
de maio de 2019, em comemoração ao 66º Aniversário de 
Emancipação Política e Administrativa do Município, no 
Recinto João Scatolin.

Decisão: à vista das justificações, “RATIFICO” a 
Inexigibilidade e autorizo a contratação da Madrinheira.

Fonte do Recurso: TESOURO

Indiaporã, 12 de abril de 2019.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita

Processo Administrativo nº 057/2019

Processo Licitatório nº 048/2019

Inexigibilidade de Licitação nº 010/2019

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO

Assunto: Procedimento de Inexigibilidade de Licitação 
para Contratação da “EKIP ROZETA” – “C. ENRIQUE 
MORAES GONCALVES EVENTOS – ME – CNPJ – 
17.305.001/0001-47”, para atender o Setor de Esporte, 
Recreação e Lazer do Município.

Inexigibilidade de Licitação – Art. 25, inciso III, da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações.

Objeto: Contratação da “EKIP ROZETA” – “C. 
ENRIQUE MORAES GONCALVES EVENTOS – ME – 
CNPJ – 17.305.001/0001-47”, para realização de etapa 
do Circuito/Campeonato na Festa de Peão de Boiadeiro 
do Município de Indiaporã, que será realizada durante os 
dias 08 a 11 de maio de 2019, em comemoração ao 66º 
Aniversário de Emancipação Política e Administrativa do 
Município, no Recinto João Scatolin.

Decisão: à vista das justificações, “RATIFICO” a 
Inexigibilidade e autorizo a contratação da Ekip Rozeta.

Fonte do Recurso: TESOURO
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Indiaporã, 12 de abril de 2019.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita

Processo Administrativo nº 058/2019

Processo Licitatório nº 049/2019

Inexigibilidade de Licitação nº 011/2019

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO

Assunto: Procedimento de Inexigibilidade de Licitação 
para Contratação do Tropeiro de carneiros domados 
“RENATO RODRIGUES DA SILVA”, para atender o Setor 
de Esporte, Recreação e Lazer do Município.

Inexigibilidade de Licitação – Art. 25, inciso III, da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e 
regulamentações.

Objeto: Contratação do Tropeiro de carneiros 
domados “RENATO RODRIGUES DA SILVA”, para 
apresentação de montarias das crianças, durante a Festa 
de Peão de Boiadeiro do Município de Indiaporã, que 
será realizada durante os dias 08 a 11 de maio de 2019, 
em comemoração ao 66º Aniversário de Emancipação 
Política e Administrativa do Município, no Recinto João 
Scatolin.

Decisão: à vista das justificações, “RATIFICO” a 
Inexigibilidade e autorizo a contratação do Tropeiro.

Fonte do Recurso: TESOURO

Indiaporã, 12 de abril de 2019.

ELAINE ALVARES SILVEIRA ROCHA – Prefeita
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